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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

DECRETO LEGISLATIVO N°24/2023 

Concede o Título de Cidadão rio-
branquense ao Senhor Airton Alves 
Cavalcante. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta: 

Art. 1° Fica concedido, nos termos do Decreto Legislativo n°21, de 16 de julho de 
2019, o Título de Cidadão rio-branquense ao Senhor Airton Alves Cavalcante. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pi. Iicação. 

Rio Branco, 29 de novembro de 2023. 
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